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ESTADO DE S ÃO PAULO 

Termo de Aditamen to ao Co nt rato na. 278/14 

Contrato na 499/2015 
Processo Administrativo na. 36.004/2015 - Anexado ao de na 13.177/2014--Pregão 112/2014 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: S DE O LO PES S ERV iÇOS DE LIMPEZA - M E 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Aditamento: Reaj usta e valor com base no reequi líbrio econômico financeiro em razão do dissídio da categoria. 

Pelo presente instrumento particula r de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONT RATANTE, o MUN ICÍPIO DE BOTUCAT U, pessoa j urídica de direito públi co interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, na 100, inscrita no CNPJ sob o na 46.634.101/0001-15 , neste ato em competência de legada através do 
Decreto na 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, CLAU DIO LUCAS 
M IRAN DA, brasileiro, res idente e domici liado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG na. 27.593.578-4 e 
inscrito no CPF sob na. 300 .173.828-66 e de ou tro lado, como CONT RATADA , a empresa S DE O LOPES 
SERV iÇO S DE LIM PEZA - M E, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob na. 17.837.384/0001-02, sedi ada na cidade de 
São Paulo/SP, na Ru a Ibiraçu, na 76, Conj 123 , no Bairro VI madalena , neste ato representado por seu representa nte legal 
abaixo assinado, com base no processo administrativo e pregão acima mencionados, e ai nda com fundamento nas 
disposições da lei federa l na. 8.666 de 21 de junho de 1.983, têm entre si, como justo e ave nçado, o presente instrumento 
que mutuamente ace item e reciproc<tllJ ente outorgam , a saber: 

CLÁUSU LA PRIM EI RA: As partes mutuamente acei tam e reci procamente outorgam o aditame nto do instrume nto entre 
ambas celebrado em 30 de maio de 2014, nos autos do Processo Adm inistrativo aci ma descri to, pelos motivos 
devidamente autorizados e j ustificados, reajustando o va lor mensal inicialmente contratado a partir da so licitação 
administrativa dati!da de 14/10/2015, pa ra R$ 6.954,27 (seis mil novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete 
centavos), em decorrência do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, consoante o disposto no parágra fo lO, do 
artigo 65 , da Lei Federal na 8.666/93, sendo certo que a empresa deverá completar a garantia contrat ual no va lor de R$ 
229,36 (duzentos e vi nte e nove reais e trin ta e seis centavos). 

CLÁUSU LA SEGUNDA : As partes ratificam as de mais cláusu las do instrumento ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados , assinam o presente inst ru mento particular, em três vias de igual teo r e forma , 
que vai assinado por duas testemun has, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, :1 Z NOV 2015 
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